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    PREFÁCIO




    “não é possível haver e nem preservar o Estado de direito sem democracia radical”.




    Jürgen Habermas




    Facticidade e Validade (2020)




    Está cada vez mais claro que vivemos em uma sociedade complexa, na qual as pessoas têm visões de mundo e ideologias as mais diversas. Isso poderia fazer que cada um buscasse seu próprio interesse. No entanto, como vivemos em sociedade, precisamos equilibrar nossos interesses com os interesses dos demais. A consequência disso deve ser vivermos com respeito aos interesses de todos e de cada um. Não se trata, portanto, de buscar atender os desejos da maioria, porque isso geraria um menosprezo aos direitos individuais. Daí vem o desafio do Estado de Direito. Para sua construção não é suficiente a democracia da maioria. Caso contrário, como já alertou Bobbio, correríamos o risco de vivermos a ditadura da maioria. Então, qual seria a solução? Na frase de Habermas que coloquei no epílogo há uma pista: só é possível existir e manter o Estado de Direito se desenvolvermos estratégias para propagar e proteger a democracia radical.




    Mas como isso é possível? Muitas vezes ouço falar que essa proposta de Habermas é uma utopia, ainda mais num momento de grande polarização. Por mais que eu entenda os críticos da proposta de Habermas, seu pessimismo me deixa, de certa forma, entristecido. Porque, de fato, se não estamos dispostos a conversarmos e deliberarmos sobre os assuntos que tocam a toda sociedade, estamos a poucos passos de um autoritarismo.




    No entanto, minha alegria e esperança retornam quando eu leio livros como o da Mestra Fernanda Tribess, intitulado “Conselho Tutelar e Esfera Pública” e que eu tive a honra de orientar. Sua proposta demonstra que há espaço para vivermos na prática a democracia radical habermasiana. E ela parte de sua experiência como conselheira tutelar para mostrar a efetividade dessa teoria tão sofisticada.




    Para entender a proposta da Fernanda, vamos entender a essência da teoria de Habermas. Esse autor visualiza a sociedade sob dois enfoques: de um lado o mundo da vida e de outro os sistemas, com destaque para a economia e a política. A tendência é que os sistemas colonizem o mundo da vida, impondo-lhes seus interesses e seus meios reguladores (o dinheiro e o poder). Para regular essa influência, o direito apresenta-se como uma espécie de dobradiça que liga o mundo da vida e os sistemas. Mas não basta ser qualquer direito: ele precisa ser construído em uma esfera pública que permita a deliberação de diversos temas de interesse da sociedade, na qual sobressaia a força do melhor argumento.




    A esfera pública envolve aqueles ambientes de discussão de temas de interesse da coletividade e é dividida entre formal e informal. A esfera pública formal diz respeito aos ambientes e instrumentos criados pelo Poder Público e envolve desde o Parlamento até conselhos de direitos e audiências públicas previstas em lei. Esses espaços são muito importantes e são, de fato, aqueles que têm maior poder de decisão e de criação de normas e políticas públicas. De outro lado, temos a esfera pública informal. Nessa, também são discutidos temas de interesses da coletividade, mas sem a organização formal do primeiro tipo. As discussões da esfera pública informal ocorrem em espaços acadêmicos, em igrejas, em associações de bairro e, até mesmo, na família. O problema dessas discussões é que suas conclusões dificilmente chegam até a esfera pública formal, que reúne as condições para implementá-las de forma cogente.




    Qual a solução então? Precisamos de instrumentos que permitam que os anseios da coletividade cheguem até a esfera pública formal. E a proposta da Fernanda neste livro é justamente tratar de um desses instrumentos: o Conselho Tutelar. Esse instrumento foi criado por lei, está sediado e mantido pelo Poder Público, mas tem contato diário com os interesses da comunidade na área da criança e do adolescente. Dessa forma, o Conselho Tutelar tem todas as condições de ser um intermediador entre a esfera pública formal e a informal, ou seja, de ouvir os anseios da comunidade e buscar respostas efetivas no Poder Público. Ao menos deveria ter essas condições.




    A experiência da Fernanda como conselheira tutelar demonstrou que nem sempre isso ocorre. E, para não se basear somente em sua experiência, ela fez uma pesquisa com os conselheiros dos Conselhos Tutelares dos Municípios que integram a Associação de Municípios do Vale Europeu (AMVE). Nessa pesquisa ela conseguiu verificar como é a atuação dos conselheiros tutelares, sua relação com o Poder Público e o que dificulta seu papel como intermediador entre a esfera pública formal e a informal. E, para que seu livro não resultasse uma constatação pessimista, Fernanda elenca as soluções necessárias para a melhoria e efetividade dessa intermediação.




    E o que me traz alegria como pesquisador e orientador da pesquisa que resultou neste livro é que seu resultado não é apenas mais uma constatação de que a democracia radical é utópica. Ao contrário, partindo da realidade e das dificuldades enfrentadas pelos Conselhos Tutelares, Fernanda aponta soluções. Ganham os direitos das crianças e dos adolescentes. Ganha a democracia. Ganha o Estado de Direito.




    Parabéns, Fernanda, por seu livro! Minha esperança é que seus leitores lhe apoiem na busca de soluções.




    Leonardo da Rocha de Souza




    Doutor em Direito com estágio pós-doutoral - UFRGS




    Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da




    Universidade Regional de Blumenau - FURB 
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    introdução




    No contexto brasileiro, como resultado dos processos de redemocratização ocorridos na década de 80, que conduziram à promulgação da Constituição Federal de 1988, surge uma reconfiguração das relações entre o Estado e a sociedade, calcada por uma participação comunitária mais ativa na elaboração e fiscalização de políticas públicas.




    Essa forma mais ampliada de participação popular junto à Administração Pública é observada não apenas por meio do exercício do sufrágio universal, mas também pelo envolvimento direto do povo em espaços públicos de liberdade comunicativa, debate, crítica argumentativa, formação de opinião e de deliberação, capazes de conformar, direcionar e legitimar o exercício do poder político-administrativo estatal.




    Tais espaços, na atual conjuntura brasileira, podem ser identificados tanto em caráter mais rudimentar e informal, quanto em formas mais complexas e institucionalizadas, mas sempre com o objetivo de ampliar a interlocução junto ao Estado, visando a formulação de políticas públicas mais alinhadas aos anseios e necessidades da sociedade.




    No que concerne aos direitos da infância e adolescência, especificamente, essa corresponsabilização assumida pela sociedade fica ainda mais evidente, diante da redação do art. 227 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade” todos os direitos constitucionalmente elencados, bem como salvaguardá-los de toda forma de “negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.




    Essa responsabilidade compartilhada pela família, sociedade e Estado foi regulamentada, no âmbito da legislação infraconstitucional, com a edição da Lei n. 8.069 de 1990, conhecido como Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que prevê o desenvolvimento de uma política de atendimento constituída por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, orientado, dentre outras diretrizes, pela criação de conselhos de direitos da criança e adolescente em todos os níveis federativos, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas; pela descentralização político-administrativa; bem como pela mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade, consoante dispõem, respectivamente, os arts. 86 e 88, incisos II, III e VII, do referido diploma normativo.




    Essa Lei previu, ainda, a criação de um órgão – Conselho Tutelar – composto por pessoas encarregadas pela sociedade, periodicamente escolhidas mediante voto direto, para zelar pelos direitos da criança e do adolescente e que, para desempenhar tal missão, precisam fiscalizar, dialogar e interagir tanto com os organismos estatais, quanto com a própria sociedade, transitando, assim, entre espaços formais e informais de circulação de poder e de formação de opiniões.




    Essa previsão de espaços formais e informais de debate, formação de opinião e deliberação, com potencial de canalização e ampliação do poder democrático na área da infância e adolescência, pode ser analisada, em uma perspectiva teórica, a partir do conceito de democracia deliberativa proposto pelo filósofo e sociólogo alemão Jürgen Habermas, que, dentre suas diversas contribuições, auxiliou na elaboração e compreensão da categoria esfera pública, compreendida como um espaço autônomo em relação ao Estado e ao mercado, no qual as sociedades fazem uma autorreflexão, permitindo maior autonomia e liberdade na discussão de suas demandas sociais.




    A proposta habermasiana, nesse sentido, perpassa pelo estudo da legitimidade dos direitos e da legitimação de processos de normatização e do exercício do poder político-administrativo, como resultado da circulação e adensamento da opinião pública, canalizada para dentro das instituições estatais, sob a forma de poder político comunicativo. Tal compreensão demanda, pois, uma investigação sobre a estabilização do ato autorreferencial da institucionalização jurídica da autonomia política.




    Para Habermas, existem pressupostos nos quais membros de uma sociedade moderna se apoiam quando pretendem legitimação, através de um sistema de direitos que não se baseie em um direito sagrado ou em fundamentos metafísicos impostos de cima para baixo.




    Elaborando tal raciocínio e buscando aproximar tais pressupostos com a realidade brasileira, notadamente no que se refere aos seus pontos de contato com a atual concepção democrática do regime jurídico da infância e adolescência e adolescente, examinar-se-á, nessa pesquisa, os aspectos relacionados ao surgimento do Conselho Tutelar no Brasil, detalhando suas atribuições legais e sua importância, enquanto intermediador do processo comunicativo que ocorre junto às esferas públicas formal e informal.




    Para tanto, no capítulo 2, especificamente no subcapítulo 2.1, será introduzido o conceito de democracia deliberativa proposto por Habermas, perpassando pela compreensão do papel da racionalidade comunicativa, enquanto ferramenta de resistência e contrafluxo frente às estruturas de poder sedimentadas pela razão instrumental.




    Em seguida, no subcapítulo 2.2, adentrar-se-á à investigação da categoria esfera pública, na perspectiva habermasiana, aprofundando o exame de sua procedimentalidade nos processos democráticos, notadamente quanto ao potencial de o mundo da vida influir nas ações e tomadas de decisão do poder político-administrativo exercido pelo Estado.




    Verticalizando ainda mais o estudo da esfera pública proposta por Habermas, explorar-se-á, nos subcapítulos 2.3 e 2.4, a identificação de como ocorre à circulação do poder comunicativo e sua transmudação em poder político nas esferas públicas formais e informais, bem como delinear os desafios e problemas enfrentados na intermediação das relações entre esses espaços.




    No capítulo 3, debruçar-se-á sobre o estudo do Conselho Tutelar, destacando, inicialmente, aspectos relacionados ao seu surgimento, no contexto da evolução do tratamento jurídico conferido às crianças e adolescentes, notadamente no que se refere à superação da doutrina da proteção irregular e da cultura menorista pelo paradigma da proteção integral.




    Outrossim, promover-se-á uma análise sobre a estrutura, composição e atribuições desempenhadas pelo Conselho Tutelar no mister de zelar pelos direitos da criança e do adolescente, para, nos subcapítulos 3.2. a 3.4, explorar o seu papel de intermediador entre as esferas públicas formais e informais, na perspectiva habermasiana, para entender de que forma o órgão transita entre os diferentes espaços de circulação do poder comunicativo.




    Adentrando ao capítulo 4, identificar-se-á a realidade enfrentada pelos Conselhos Tutelares na função de intermediador entre a esfera pública formal e informal, notadamente no que se refere às possibilidades de atuação referente ao direito à proteção ao trabalho e profissionalização e ao direito à moradia das crianças e adolescentes.




    Ressalta-se que a opção pela análise de atuação referente aos direitos supramencionados se deu em razão da vivência profissional dessa pesquisadora que, conforme se verificará com mais profundidade no item 4.1, guardava consigo a impressão de que essas áreas estariam sendo pouco exploradas na atuação dos(as) Conselheiros(as) Tutelares.




    Outrossim, a restrição do objeto de análise também se deve a aspectos práticos, notadamente no que se refere ao volume de dados produzidos, que demandariam maior tempo e recursos para serem melhor investigados, o que, todavia, não impede sua utilização para aprofundamento em pesquisas futuras.




    Para identificação da realidade enfrentada, serão expostos e analisados os resultados obtidos com a aplicação de questionário junto aos(às) Conselheiros(as) pertencentes aos Conselhos Tutelares dos Municípios que integram a Associação de Municípios do Vale Europeu – AMVE, sendo eles: Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó.




    O questionário contém perguntas relacionadas às atribuições e possibilidades de atuação dos(as) Conselheiros(as) Tutelares em relação às diversas áreas de atuação na proteção dos direitos da criança e do adolescente, envolvendo a saúde, educação, assistência social, proteção contra violência, proteção ao trabalho e profissionalização e direito à moradia, sendo estes dois últimos o objeto de análise principal da pesquisa.




    Dessa forma, verifica-se que os dados ora coletados ainda poderão servir de subsídios para aprofundamentos futuros, formulação de novas hipóteses e desenvolvimento de novas linhas de investigação, no que se refere, especialmente, à efetividade do trabalho desenvolvido pelos Conselhos Tutelares e desafios enfrentados.




    A aplicação do questionário foi feita no final do ano de 2023, porque pretendeu-se alcançar maior número de Conselheiros(as) com experiência nas demandas cotidianas de um Conselho Tutelar, tendo em vista que já se encontrava no final do mandato de 4 (quatro) anos, iniciado em janeiro de 2020.




    A análise dos resultados, notadamente quanto ao exercício prático das atribuições dos(as) Conselheiros(as) Tutelares, busca responder ao problema de pesquisa que é “como o Conselho Tutelar tem atuado na intermediação entre as esferas públicas formais e informais, para dar efetividade aos direitos de moradia, e de profissionalização e proteção ao trabalho, no âmbito da infância e adolescência, a partir de Habermas?”.




    A hipótese, inicialmente formulada, é a de que os(as) Conselheiros(as), de um modo geral, não têm explorado a plenitude do potencial das atribuições que lhes foram conferidas pela sociedade e por meio de suas atribuições legais, notadamente no que se refere a uma atuação preventiva, para identificação das demandas latentes na comunidade em que vivem.




    A pesquisa sobre o Conselho Tutelar justifica-se, socialmente, para que seja compreendido seu papel democrático e a responsabilidade de seus membros junto às intermediações entre a esfera pública formal e informal. No universo acadêmico, esse estudo justifica-se por existirem poucas pesquisas sobre a temática que pretende analisar como a teoria de democracia deliberativa de Jurgen Habermas pode ser interpretada e aplicada no contexto do ordenamento jurídico brasileiro, especificamente na área da Infância (criança e adolescente).




    Além disso, cumpre destacar que, a partir da compreensão das atribuições do Conselho Tutelar, será possível avançar com os debates e pesquisas sobre a efetiva atuação desse Órgão, cujo objetivo é a concretização dos direitos fundamentais da criança e do adolescente no Brasil, como, por exemplo, na construção do orçamento público municipal e na proposição de criação de editais para projetos e programas aos Conselhos/Secretarias que gerem recursos destinados a projetos na área da infância, como o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) e o Fundo da Infância e Adolescência (FIA).




    A metodologia da pesquisa utilizada, quanto a sua natureza, é básica; quanto à abordagem, é qualiquantitativa ou mista, pois promoveu o levantamento e exposição de dados quantitativos acerca de aspectos práticos da atuação cotidiana do Conselho Tutelar, levantando-se, também, informações qualitativas sobre as percepções gerais dos(as) Conselheiros(as) Tutelares acerca de sua atuação e atribuições.




    Quanto ao tipo de pesquisa, ela pode ser considerada como exploratória, no sentido de que se pretende constituir uma etapa inicial de uma investigação mais ampla. O trabalho emprega os seguintes procedimentos técnicos: revisão bibliográfica, análise documental e aplicação de questionário.




    O instrumento de coleta de dados encontra-se entre os apêndices deste livro. Ele divide-se, basicamente, em duas partes: uma relacionada às atribuições dos(as) conselheiros(as) Tutelares e outra que recolhe dados sociodemográficos dos respondentes. A identidade dos participantes foi mantida anônima e sua participação voluntária, razão pela qual, nesse caso, não houve necessidade de aprovação do comitê de ética da Universidade, conforme a Resolução nº 510, de 7 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Saúde, art. 1º, parágrafo único, I e VII.




    A análise e interpretação dos dados realizar-se-á a partir das categorias de esfera pública formal e esfera pública informal de Jurgen Habermas, assumindo-se o Conselho Tutelar como um intermediador entre essas esferas e que, nessa função, encontra desafios a serem superados, o que é submetido a verificação por meio da análise dos resultados obtidos com a pesquisa de campo.




    Ademais, destaca-se que a atuação profissional desta autora, como Conselheira Tutelar de Blumenau (2020-2027) e Coordenadora regional da Associação Catarinense de Conselheiros Tutelares (ACCT), da região correspondente aos Municípios integrantes da AMVE, tem sido fonte de grandes angústias e descobertas práticas, que incentivaram esta pesquisadora a ingressar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Universidade Regional de Blumenau, especificamente para aprofundar estudos na linha de pesquisa “Jurisdição Constitucional e Direitos Fundamentais”.




    Ressalta-se que a dissertação que resultou neste livro se adere à área de concentração de “Direito Público e constitucionalismo”, bem como se insere na supramencionada linha de pesquisa, na medida em que se propõe a investigar a interação entre organizações jurídicas (estatais e não-estatais), na perspectiva habermasiana de esferas públicas formais e informais, para a gestão dos conflitos sociais, notadamente no que se refere ao compromisso constitucional relacionado à defesa dos direitos das crianças e adolescentes. Esse livro explora a potencialidade de inovação nas relações do campo político instituído com o social instituinte, por meio da intermediação do Conselho Tutelar. Com efeito, investiga a relação de normas de direito público constitucionais e infraconstitucionais, relativas à área da infância e adolescência, com a atuação prática dos Conselhos Tutelares, sob a perspectiva teórica da democracia deliberativa habermasiana.
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    ESFERA PÚBLICA FORmal e informal EM HABERMAS




    Dentre os diversos autores das ciências políticas e sociais que se debruçaram sobre o estudo das dinâmicas existentes na relação entre a sociedade e o Estado, notadamente no contexto de Estados democráticos, se destaca a teoria habermasiana sobre democracia deliberativa, desenvolvida sobre as bases de uma concepção discursiva entre o público e o privado, com uma abordagem crítica, mas que, ao mesmo tempo, busca conciliar um ideal normativo, como alternativa em busca da emancipação social.




    Nesse sentido, este capítulo se dedica a introduzir o conceito de democracia deliberativa proposto por Habermas, bem como a compreender o papel da esfera pública na procedimentalidade dos processos democráticos, notadamente no potencial de o mundo da vida influir nas ações e tomadas de decisão do poder político-administrativo exercido pelo Estado.




    A compreensão de tais categorias é imprescindível para o dimensionamento da importância e aplicação das atribuições conferidas ao Conselho Tutelar, em uma perspectiva democrática de defesa e promoção dos direitos relativos à infância e adolescência, na qual, valendo-se de uma racionalidade comunicativa, o referido órgão exige tanto dos cidadãos (família e sociedade) quanto do próprio Estado a adoção de posturas que garantam um desenvolvimento digno às crianças e adolescentes, livre de toda opressão, violência e negligência.




    Isso porque, considerando a responsabilidade recíproca de todos os agentes responsáveis pela proteção dos direitos da criança e do adolescente1, sua atuação só será tida como racional, na perspectiva democrática defendida por Habermas, se puderem resolver conflitos potenciais por intermédio de um processo argumentativo de formação da vontade com a participação geral dos envolvidos (Botelho, 2010).




    Com efeito, para compreender o processo mediante o qual a atuação do Conselho Tutelar é capaz de afastar os participantes responsáveis pela proteção das crianças e adolescentes da condição de meros observadores, tornando-os corresponsáveis pelo exercício comunicativo do poder de resolver os conflitos na área da infância e adolescência, passa-se, adiante, a detalhar as bases em que se assentam a teoria habermasiana de democracia deliberativa.




    2.1 DEMOCRACIA DELIBERATIVA EM HABERMAS




    A teoria da democracia deliberativa de Habermas (2021) pressupõe um sistema político-administrativo formado pelo Estado de direito. Nesse sistema, o direito atua de forma complementar ao Estado, de duas formas: ora como direitos subjetivos reconhecidos reciprocamente pelos cidadãos – mediante um processo comunicativo aceito racionalmente por todos os envolvidos –, ora instrumentalizando e legitimando o exercício de um poder executório e coercitivo, por parte do Estado, para dirimir conflitos e dar efetividade ao sistema de direitos elencados pela sociedade. 




    Assim, o direito apresenta um nexo interno com o sistema do poder político-administrativo, sendo que, quando aquele se modifica, modifica-se, também, a atuação do poder político-administrativo.




    Ordinariamente, o sistema político-administrativo impõe à sociedade – em um fluxo de poder “de cima para baixo” ou “do centro para a periferia” – a sua forma pretensa de comportamento, que objetiva incutir uma interação autonomizada no cotidiano das pessoas, implicando o seu afastamento da forma como interagem entre si no mundo da vida, bem como fazendo com que atuem dentro de uma prática sistematicamente induzida (Habermas, 2000).




    Destaca-se, no ponto, que o poder do sistema político-administrativo é oriundo da racionalização sistêmica, que é uma racionalidade imediata, com respeito a fins, orientados por regras técnicas (não linguísticas), que busca a autopreservação dos seus códigos funcionais de poder e dinheiro (sistema econômico), decorrente da razão instrumental, na qual estaria inserida a ação econômica e administrativa racional institucionalizada (Habermas, 2022). Com efeito, a racionalidade na ação instrumental - ou teleológica – poderia, então, ser medida a partir da aptidão com que os meios escolhidos alcançam a finalidade traçada (Souza e Lenz, 2023).




    Considerando isso, Habermas (2021; 2022) identifica e estabelece, procedimentalmente, como uma sociedade moderna e pluralista poderia impedir que a racionalidade teleológica domine o seu mundo da vida e, ainda mais, como tal sociedade poderia fazer valer sua vontade de transformação junto ao poder político-administrativo. Inclusive, dispõe que, na impossibilidade de fazê-lo, coloca-se em risco o potencial de legitimação democraticamente produzido.




    A teoria habermasiana elege a racionalidade comunicativa como uma ferramenta de resistência e contrafluxo frente às estruturas de poder sedimentadas pela razão instrumental. Dessa forma, o autor delineia um caminho rumo a uma sociedade que pretenda viver em consonância com as aspirações de emancipação social (Habermas, 2021 e 2004).




    O verdadeiro potencial de transformação, no tempo presente, residiria, então, no uso da racionalidade comunicativa como fundamento das ações sociais. Nessa toada, a compreensão das condições pelas quais poderia se cogitar uma inversão da circulação do poder econômico e político sobre o mundo da vida exige, inicialmente, compreender o que Habermas entende por “mundo da vida”.




    Na visão do Habermas, essa categoria corresponderia ao espaço em que a sociedade desenvolve o seu agir comunicativo. Em outras palavras, trata-se do espaço da vida cotidiana dos atores sociais, que permeia o pano de fundo da ação comunicativa (Souza, 2013), como ocorre no seio familiar, nas praças, estabelecimentos comerciais, escolas, associações de moradores, condomínios e tantos outros espaços de convívio social.




    O mundo da vida, portanto, é o espaço onde as pessoas vivem, se desenvolvem e interagem entre si, compartilhando, sob as mais variadas formas de expressão, suas felicidades, angústias, dificuldades, desejos, opiniões etc.




    No ponto, cabe ressaltar que dentro dos diversos espaços de convívio social que permeiam o mundo da vida, estão presentes, também, agentes estatais, que, no exercício de suas funções, acabam interagindo diretamente com as pessoas. Esse é o caso dos(as) Conselheiros(as) Tutelares, que, no seu mister, presenciam os reflexos práticos do fluxo ordinário de circulação do poder político e econômico na realidade vivenciada por crianças e adolescentes e suas famílias.




    Em adição, exsurge a necessidade de se ter em mente que essa ação comunicativa, com potencial transformador sobre o mundo da vida, acontece, justamente, mediante atos de fala entre as pessoas, que determinam, pois, o “agir” em torno daquilo que é dito e interpretado (Habermas, 2022). Assim, por meio da disposição dos falantes ao entendimento mútuo, poder-se-ia verificar a racionalidade na ação comunicativa (Souza e Lenz, 2023).




    Tais atos de fala, na proposta habermasiana, dividem-se em três planos, ou dimensões, de racionalidade, quais sejam: a) cognitivo-instrumental; b) prático-moral; e c) estético-expressiva, traduzidos, pelo autor, da seguinte forma:




    Os atos de fala cotidianos apresentam a forma de enunciados sobre o mundo e operações no mundo, dotados então de uma dimensão cognitivo instrumental. Mas todos os atos de fala também possuem uma dimensão prático-moral, supõe direta ou indiretamente um contexto normativo em que se inserem. O conteúdo de um proferimento pode variar muito de sentido dependendo do contexto normativo. Além disso, todos os atos de fala possuem uma dimensão estético-expressiva pelo fato de manifestar, direta ou indiretamente, as vivências dos mundos subjetivos de cada um segundo padrões valorativos esteticamente constituídos (Habermas, 2022, p. 377).




    Assim, a comunicação entre as pessoas (com argumentos criados a partir da cultura, da personalidade dos agentes e das relações sociais), quando acontece de maneira justificada e coerente, faz surgir opiniões em uma esfera pública, criando, portanto, como se verificará no próximo subtítulo, um espaço de circulação de poder social e político (Habermas, 2021; 2022).




    Acrescente-se a isso que, quando Habermas (2021; 2022) pensa a comunicação entre as pessoas como requisito para se formar uma vontade geral dentro de uma esfera pública comunicativa, pressupõe uma participação de fala simétrica entre os envolvidos – uma comunicação não distorcida do discurso em que o único elemento coercitivo aceito seria o do melhor argumento. O que significa que uma opinião formada, para ser autêntica, precisa acontecer entre sujeitos livres e com igualdade de capacidade de avaliação e crítica.




    Estas opiniões formadas pela “racionalização da comunicação cotidiana, ligada às estruturas intersubjetivas do mundo da vida, para a qual a linguagem representa o medium do entendimento, genuíno e não substituível” (Habermas, 2022, p. 312) são sensíveis a problemas e emitem impulsos na sociedade civil.




    Esses “impulsos” são poderes de transformação política que vão de encontro à estrutura de poder político-administrativo e econômico posta em dada sociedade, com potencial de resistir ao fluxo de poder que emana dos sistemas, bem como de promover mudanças, por meio da inversão desse fluxo. Ocorre que as estruturas do poder teleológico são rígidas e muito organizadas, de difícil transposição, já que atuam com a finalidade de sua autopreservação. Então, um impulso pequeno não seria suficiente para alterar a forma de funcionamento das estruturas dos poderes político e econômico em uma sociedade.




    Todavia, quando o impulso alcança uma dada relevância e visibilidade, consegue-se, sim, adentrar na estrutura do poder teleológico e modificá-lo. Quando isso acontece, se está diante da democratização, que é justamente a possibilidade de imposição da vontade da sociedade sobre o sistema político (Habermas, 2021).




    Assim, por exemplo, no contexto brasileiro, quando o Conselho Tutelar – órgão tipicamente colegiado – identifica a ineficácia de determinada política pública como a garantia de acesso à educação, e, após dialogar, debater e tematizar suficientemente a demanda, requisita ao chefe do Poder Executivo a adoção de determinadas diligências, ou reporta eventuais irregularidades para outros órgãos da rede proteção dos direitos da criança e do adolescente – como o Ministério Público e Judiciário –, verifica-se a existência de um movimento de contra fluxo, que busca conformar as ações do Poder Político Administrativo às necessidades do mundo da vida. Tal movimento, pois, representa uma das formas pelas quais a democracia deliberativa pode se manifestar e legitimar o sistema de direitos vigente.




    Nessa toada, em complemento, é importante compreender como os referidos impulsos funcionam em uma sociedade plural e como adquirem relevância e visibilidade suficientes para efetivamente modificar uma estrutura do poder teleológico. Essa compreensão se dá a partir do conceito das esferas públicas, porque é através do que acontece nelas que se torna possível adentrar ao sistema instrumental e modificá-lo.




    Conforme as teorias da razão comunicativa e da democracia deliberativa habermasiana, a construção/organização do poder comunicativo se dá na esfera pública, cujo conceito, funcionamento e importância serão apresentados com mais profundidade no item 2.2 deste trabalho, como se verificará a seguir.




    Cumpre adiantar, apenas, que quando o poder comunicativo alcança – através das esferas públicas – impulso suficiente, ele influenciará o direito do estado democrático que, por sua vez, como visto alhures, tem um nexo interno com o sistema do poder político-administrativo, modificando-o então.




    Considerando o exposto até aqui, é possível concluir que a teoria da democracia deliberativa habermasiana defende que a medida em que o direito de uma sociedade é atualizado, de maneira procedimentalmente democrática (uma política deliberativa “de baixo para cima” ou da “periferia para o centro do sistema”) é a medida da legitimidade do direito para aquela sociedade (Habermas; 2021).




    Igualmente, portanto, quanto mais for possível que a sociedade consiga influenciar o poder político-administrativo, tanto mais se estará diante de uma sociedade que consegue ir em direção a sua emancipação social.




    2.2 Conceito e importância da esfera pública




    No esforço de compreender como a vida pública nas democracias modernas se desenvolve, notadamente na investigação da dinâmica das relações entre Estado e Sociedade, inevitavelmente, deparar-se-á com uma categoria importantíssima, qual seja a de “esfera pública”.




    Dentre os diversos autores que se debruçaram sobre o tema, um dos mais proeminentes foi o filósofo e sociólogo frankfurtiano Jurgen Habermas, que, em sua tese de pós-doutorado, promoveu estudos que conduziriam à identificação de um tipo ideal de esfera pública, originada a partir de uma análise empírica das sociedades burguesas europeias, especificamente daquelas presentes na Inglaterra, França e Alemanha, no período compreendido entre o final do século XVII e o século XIX, sendo articulado na obra “Strukturwandel der Offentlichkeit”, originalmente publicada em 1962, traduzida, no Brasil, com o título “Mudança Estrutural da Esfera Pública: investigações sobre uma categoria da sociedade burguesa” (Habermas, 2014).




    Em sua obra, por meio de uma teoria crítica inter e multidisciplinar, Habermas investiga a categoria da esfera pública, delineando um ideal normativo, com seu potencial emancipatório, mas, ao mesmo tempo, demonstrando os obstáculos e contradições criados pela própria sociedade burguesa europeia, onde ela se formou. Tudo isso, por meio de um aprofundamento sobre as condições materiais, históricas, sociais, institucionais e “funções críticas (cultural e política) assumidas pela esfera da comunicação e discussão pública entre cidadãos que se compreendiam como pessoas livres e iguais” (Werle, 2014, p. 17).




    Na primeira parte da obra, Habermas (2014) demonstra como, nos referidos países, se consolidou, no decorrer do tempo, a formação de um público leitor universal, que, gradativamente, foi se incorporando a um sistema institucional de comunicação, que, juntamente com o mercado mundial, passa por um processo de racionalização, ampliação e diversificação.




    Esse público leitor, pois, seria fruto de um momento histórico em que se apresentava uma maior possibilidade material de acesso à leitura, bem como a uma formação educacional mais esclarecida, inspirada nos ideais iluministas, consolidando na sociedade da época, um hábito cultural voltado à leitura. Os leitores, em sua vida privada, começam, então, a encontrar espaços e ambientes que propiciavam discussões, debates e trocas de conhecimento. Com efeito, além do hábito de leitura, começa-se a desenvolver um hábito de discussão pública, por meio do exercício de razões, que estimula, simultaneamente, a formação de um senso crítico cultural e político (Habermas, 2014).




    Nos salões, bibliotecas, cafeterias, pubs, cenáculos, clubes, entre outros espaços da vida social, começa-se, então, a se desenvolver um movimento de politização dessa esfera pública literária, fortemente impulsionada pela Revolução Francesa, que passa a colocar sob o escrutínio público o poder político-administrativo, discutindo os critérios de legitimação de seu exercício. Tal processo de politização é acompanhado por uma mudança de perfil da imprensa até então existente, passando de um modelo meramente descritivo – que se limitava a documentar os fatos –, para um modelo opinativo, contando com o engajamento de escritores e dos públicos, para não somente opinar, mas também formar uma opinião pública sobre o poder político constituído. Tudo isso por meio de atos de fala que davam maior ou menor legitimidade aos atos do exercício do poder político, formando “contrapesos à dominação dos Estados absolutistas” (Perlatto, 2018, p. 159).
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